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a) Restab&ecErnento de

Bairro PrcIar

Quadra 33 Casa 11 - Quadra 04

Qiadra 36 Casa 26- Quadra IC

Qua:ralI Casa 10-Quadra 11

Quacra 12 Casa 10- Quadra 16

Quadra 21 Casa 05 - Quadra 23

Lotearnento Almeida’ Quadra C

Casa 01 - Quadra 06 Casa 10-

CasaOl-Quadra 1 CasaOl

Casa 23 - Quadra 12 Casa 05

Casa 26 -Quadra 19 Casa 12

Casa 05 - Áreas Azuis Quadra 03 Casa 08

Casa 26 - Rua Teimo Bastos 4400

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indi:ação, tendo em vista a scl citaç~.o aos moradores 035

locais, e que os locais se encontram as escuras.

Ver. Paulo Roberto Inda Klei.u~ing
Bancada do Podemos

ESrADD DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISL.ÁIIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URL GUAIAN 4
PALÁCIO BDRCES DE MEDEIROS

REQL ERIMENTO n° /2025

Documento 05/2025

Senhor Presiiente.
Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores:

O Wreador Paulo Robe-to Inda Kieinubing, “em re~pehosamente. zom base no
que preceitua o an. 146 do aegiinentc Interno desta Casa Leg.slaü?a REQUERER que, após
aprovado pelo Doto ienár’o, seja e,viada correspondência ao Exmo Sr Prefeito. Canos
Delgado para oue determine ao setor competente.

iluminação pública r~s seguires locais:

Uruguaiara. 18 de fevereir de 2025.
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